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ERRATA N. 01 

 
 

EXCLUI CARGOS. 
 
 

O Prefeito Municipal de São José do Alegre-MG, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas legalmente, e  
 

Considerando a realização do Concurso Público – Edital N. 01/2022; 
 

Torna público o seguinte: 
 

Art. 1º. Ficam excluídos do Concurso Público – Edital N. 01/2022 os seguintes cargos: 
 

 103 – Guarda Noturno 

 137 – Procurador Jurídico Assistente 
 

Parágrafo único. Todas as menções aos referidos cargos, que se encontram no Edital de 
Abertura, ficam excluídas. 
 

Art. 2º. Continuam em vigor todos os demais termos e condições do Edital de Abertura 
do Concurso Público N. 01/2022 que não tenham sido expressamente alterados pela presente 
errata. 
 
 

São José do Alegre/MG, 04 de agosto de 2022. 
 
 
 

PAULO SÉRGIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 


